PROJETO DE LEI Nº 2000/2003 

DENOMINA DE RUA PIRULITO A RUA LOCALIZADA ENTRE AS QUADRAS 12 E 14, SETOR 45, BAIRRO RESIDENCIAL SORRISO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica denominado de rua Pirulito a rua localizada entre as quadras 12 e 14, setor 45, bairro Residencial Sorriso.


Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada via pública.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 24 de novembro de 2003.





JOSÉ CARLOS DA SILVA





Vereador

JUSTIFICATIVA:


A alteração solicitada é necessária à regularização de documentos perante a Prefeitura Municipal e Cartório de Registro de Imóveis, conforme evidenciado no ofício anexo.

